
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA
REITORIA

PORTARIA	6/2021	-	CCEC/IFRR,	de	01/02/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	servidores	abaixo	a	constituir	a	nova	composição	da	função	de	membros	do	Comitê
de	Crise	para	Enfrentamento	ao	Coronavírus,	constituído	pela	Portaria	n.º	319/2020-GAB/REITORIA/IFRR,
de	16/3/2020.	

-	Aline	Cavalcante	Ferreira	–	Pró-Reitora/PROEN
-	Amarildo	Ferreira	Júnior	–	Diretor/AGIF
-	Ananias	Noronha	Filho	–	Enfermeiro
-	Cassandra	Loureiro	Mangabeira	–	Médica
-	Claudina	Miranda	e	Silva	–	Representante	do	SINASEFE
-	Cristofe	Coelho	Lopes	da	Rocha	–	Diretor/DTI
-	Emanuel	Alves	de	Moura	-	Pró-Reitor/PROAD
-	Gelda	Márcia	Lacerda	Macedo-	Secretária	Executiva
-	Géssica	Paz	Alencar	Costa	–	Diretora/DGP
-	Gildo	Sousa	dos	Santos	Junior/ASCOM
-	Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Junior
-	Isaac	Sutil	da	Silva	–	DG/CBVZO
-	Joseane	de	Souza	Cortez	–DG/CBV
-	Leilane	da	Silva	Kozlowski	–	Representante	dos	Estudantes.
-	Moacir	Augusto	de	Souza-	DIEPEI/CAB
-	Nilra	Jane	de	Bezerra	–	Presidente	do	Comitê
-	Romildo	Nicolau	Alves	-	Pró-Reitor/PROPESQ
-	Roseli	Bernardo	Silva	dos	Santos	Pró-Reitora/PROEX
-	Sivaldo	Souza	Silva	-	Pró-Reitor/PRODIN
-	Solange	Almeida	Santos	–	Diretora/DIPEAD
-	Vanessa	Rufino	Vale	Vasconcelos	–	DG/CNP

Art.	 2.º	 Ficam	 autorizados	 a	 representarem	 os	 membros	 do	 Comitê	 de	 Crise	 para	 Enfrentamento	 ao
Coronavírus,	seus	substitutos	fixos,	ou	representantes	por	eles	indicados.

Art.	 3.º	 Ficam	 revogadas	 as	 seguintes	 Portarias:	 PORTARIA	 319/2020	 -	 GAB/REITORIA/IFRR,	 de
16/03/2020;	 PORTARIA	 1262/2020-GAB/IFRR,	 de	 28/12/2020;	 PORTARIA	 127/2021-GAB/IFRR,	 de
25/01/2021;	PORTARIA	128/2021	-	GAB/IFRR,	de	25/01/2021.

Art.		4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra




